
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PRoJEro DE LEr *, -lJ,\ norr.

cÂuaRn MUNlcpAr DE cAscAVEL
Recebidoeml' tÜ/ ,*), r't

Autoriza o Município de Cascavel, parcelar os valores

do aporte para cobertura do déficit atuarial devidos ao

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Cascavel e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1e Esta Lei autoriza a Administração Pública Municipal a parcelar os Aportes para Cobertura

do Déficit Atuarial devidos ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel -

IPMC, considerando uma eventual dificuldade financeira ao final do exercício de2022.

parágrafo único. Para fins da presente Lei, considera-se os aportes estabelecidos no plano de

amortização de déficit atuarial, conforme Portaria ne !4.816, de 19 de junho de 2020, do Ministério da

Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

Art. 2s Os valores correspondentes aos Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial em virtude

do disposto no art. 1e, desta Lei serão objeto de termo de acordo de parcelamento, o qual deverá ser

firmado ate 31 de janeiro de 2023 e deverá observar:

| - previsão de número máximo de 60 (sessenta) prestaçôes mensais iguais e sucessivas;

ll - aplicação de atualização monetária pelo INPC e juros igual ao da meta atuarial que é igual a

5,89% ao ano;

lll- em caso de inadimplemento das prestações ou descumprimento de regras do parcelamento,

incidirá multa moratória de 1% e juros de mora deO,5% ao mês pro rata;

Procuradoria Geral do Município

lV - vencimento da primeira parcela timento até 3 2

Art. 3e Os valores a serem ados serão apurados ao final do cio de 2022

Art.4e Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito MuniciPa

Cascavel, 12 de setembro d

Leona Paranhos,

Pre Municipal.
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
No bres Ve reado res(as).

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o presente Projeto

de Lei que "Autoriza o Município de Cascavel, parcelar os valores do aporte para cobertura do déficit

atuarial devidos ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel e dá outras

providências."

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação desta Egrégia Casa Legislativa,

dispõe sobre o parcelamento de valores relativos ao Aporte para Cobertura do Déficit Atuarialjunto ao

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel.

lnicialmente cabe ressaltar que o patrimônio do IPMC obteve um grande aumento no período

de janeiro de2017 a julho de2022, tendo crescimento de72,88%. Fruto dos repasses regulares feitos

pelo Município e das rentabilidades obtidas no período.

Quanto à rentabilidade é necessário destacar a grande diversificação da carteíra que foi

implementada, buscando novos produtos de investimentos e fundos com perfil mais arrojado e adequado

a situação do mercado vigente. Da mesma forma, passamos por um período difícil com o impacto da

pandemia e fruto da nossa diversificação e agilidade, a rentabilidade obtida pelo IPMC foi acima da média

nacional e do Estado do Paraná.

3tlt2l2OL6 3tlo7l2O22
PL: Patrimônio Líquido Rs 253.338.120,85 Rs 437.953.72L,48

Quantidade de Fundos 24 29

Quantidade lnstituições 9 14

Distribuição da Carteira
- RENDA FIXA

- RENDA VARIÁVEL

- EXTERIOR

- IMOVEIS

8s%
L2,73%

o%

2,zyo

76,24%
L6,49%
3,22%

4,O4yo

Demonstrando que o lnstituto está no caminho certo priorizando a boa gestão dos recursos

do Fundo Municipal, primando pela transparência, objetividade, legalidade, resultados e comportamento

ético.

Considerando que o exercício financeiro vigente já está comprometido com os impactos sobre

a folha de pagamento, decorrentes das concessões ocorridas neste ano de2022, as quais ainda estão se

consolidando no custo da folha de pagamento dos servidores conforme demonstrativo:

Rua Paraná,5000 - caixa Postal 115 - cEP 85807-900 - cNpJ i6.208.86710001-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

I Considerando o impacto financeiro da Emenda Constitucional ne. 103/2019, que

: alterou o percentual do repasse ao lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de

I Cascavel - IPMC de Lt,5Yo para 1-4%;
i

' Considerando o impacto financeiro da Emenda Constitucional ne. 103/2019, que

, definiu o repasse da taxa administrativa separada do repasse da Previdência que corresponde à

, importância de RS 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) ;

Considerando que o valor do aporte para o exercício de 2022 ultrapassa a cifras de RS

, 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais);
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maís importante no contexto da receita total;

Diante das considerações, fica constatado que os motivos para tal medida são

tomando algumas

rais drásticas, caso

io estáque o Municí

maC

nta

e

,asb

Considerando o valor expressivo que o Município irá conceder a título de subsídio para

, : o Transporte Coletivo, a fim de atender a modicidade tarífária que totalizará ate o final do

, Exercício a importância aproximada de RS 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais);

Considerando ainda, que alem do valor de RS 19,000.000,00 (dezenove milhões) do

: exercício de 2022, foi pago a importância de RS 8.860.000,00 (oito milhões oitocentos e sessenta

mil reais) correspondente ao exercício anterior do Transporte Coletivo;

Considerando a perda de arrecadação do Município em relação ao ICMS, por conta da

medida imposta pelo Governo Federal sobre os combustíveis, concedendo redução de alíquota

' estimada em RS 17.600.000,00(dezessete milhões e seiscentos mil reais);

Considerando que a maior arrecadação do Município é o ICMS, sendo esta, de fato a

la bo ração este Projeto de Lei

ra slativa, renovando a

Paranhos,
Pre Municipal

Excelentíssimo Vereador
Alécio Natalino Espínola

Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná.

suficientes para demonstrar aos nobres Vereadores

precauções para que os serviços à populaç

venha ocorrer algum desiquilíbrio nas conta
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